
                                                                              
LEI Nº 1.503/2022

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA  VIGENTE  LEI
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
              

               
FLORI WERB, Prefeito Municipal de Itati, faço saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

             Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de ITATI, autorizado a abrir Crédito
Especial   na  importância  de  R$ 272.154,69(Duzentos  e  setenta  e  dois  mil,  cento  e
cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos),  para suprir  as seguintes rubricas:

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0035-Atendim. Amb./Emerg./Hospitalar
Projeto/Atividade: 2038 -FARMACIA BASICA
Natureza da Despesa: Custeio
Valor: R$ 4.216,00

Fonte de Recursos: 4050
Elemento de Despesa 33.91.93.02/2038-Restituições..........................R$       4.216,00

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0035-Atendim. Amb./Emerg./Hospitalar
Projeto/Atividade: 2090 FARMACIA BASICA-DIABETE MIELLITUS
Natureza da Despesa: Custeio
Valor: R$ 1.133,30

Fonte de Recursos: 4050
Elemento de Despesa 33.91.93.02/2090-Restituições......................................R$ 1.133,30

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 301-Atenção Básica
Programa: 0034 Assis. Medica/Odontológica a Pop.
Projeto/Atividade: 2088-INCENTIVO ATENCAO BASICA
Natureza da Despesa: Custeio
Valor: R$ 101.645,39

Fonte de Recursos: 4011



Elemento de Despesa 33.91.93.02/2088-Restituições........................R$            101.645,39

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0035-Atendim. Amb./Emerg./Hospitalar
Projeto/Atividade: 2036-Incentivo Equipes ESF AB
Natureza da Despesa: Custeio
Valor: R$ 73.000,00

Fonte de Recursos: 4090
Elemento de Despesa 33.91.93.02/2036-Restituições.........................R$  73.000,00           

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0035-Atendim. Amb./Emerg./Hospitalar
Projeto/Atividade: 2133-INCENTIVO ESF.RACISMO
Natureza da Despesa: Custeio
Valor: R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 4090
Elemento de Despesa 33.91.93.02/2133-Restituições...........................R$          10.000,00

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 301-Atenção Básica
Programa: 0034 Assis. Medica/Odontológica a Pop.
Projeto/Atividade: 2118 INC.ESF-INSERCAO SEGUNDO ENFERMEIRO
Natureza da Despesa: Custeio
Valor: R$ 16.000,00

Fonte de Recursos: 4090
Elemento de Despesa 33.91.93.02/2118-Restituições..........................R$            16.000,00

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 301-Atenção Básica
Programa: 0051 Assistência Maternal
Projeto/Atividade: 2070-Programa PIM 1º Infancia Melhor
Natureza da Despesa: Custeio



Valor: R$ 53.000,00

Fonte de Recursos: 4160
Elemento de Despesa 33.91.93.02/2070-Restituições..........................R$           53.000,00

Órgão: 07-Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03-Saude Divisão Estadual
Função: 10-Saude
Subfunção: 301-Atenção Básica
Programa: 0034 Assis. Medica/Odontológica a Pop.
Projeto/Atividade: 2111 LRPD-LABOR.REG.PROTESES ODONTOLOGICA
Natureza da Despesa: Custeio
Valor: R$ 13.160,00

Fonte de Recursos: 4111
Elemento de Despesa 33.91.93.02/2111-Restituições..........................R$           13.160,00

                                              Art. 2º  - Servirá de cobertura para o crédito Especial, objeto
do artigo  1º   acima,  o  “Superávit  Financeiro  do  Exercício  anterior”  no  valor  de  R$
272.154,69(Duzentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e
nove centavos), proveniente do repasse do Termo de Consolidação de Dívida proposto
pelo Estado do Rio Grande do Sul.
                                              

GABINETE DO PREFEITO DE ITATI, em 25 de maio de 2022.

Flori Werb

Prefeito Municipal


